
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 861, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com 

fundamento  no  art.  26,  inciso  IX,  da  Lei  Complementar  n°  75,  de  20  de  maio  de  1993,  e 

manifestação  do  Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  Federal  na  16ª  Sessão 

Extraordinária,  realizada  em 19 de dezembro de  2003,  (Processo  nº  1.00.001.000013/2003-74), 

resolve:

Promover, por merecimento, na carreira do Ministério Público Federal, ao cargo de 

Procurador Regional da República, o Procurador da República WALMOR ALVES MOREIRA, com 

exercício na Procuradoria Regional da República da 4ª Região, em vaga decorrente da promoção, ao 

cargo de Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir Mendes Sousa, ocorrida em 03/12/2003.

CLAUDIO LEMOS FONTELES
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